
CNPJ:tZÍSB.b2B/DDDÍ-bn
Av. JErônimi de Albuquerque Maranhão, ti5 %Sala 307 Turra BP. Jardins,

Bau-ra Vinhais - 651.074-193, Sbd Luís- MA Telefone: OS) 33Ü4-I47E
EmaiI- crmsa ntossd ftwa rei?gmsil.com

À

PREEFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELIND- MA.

ACRMSANTOS SOFTWARE EIRELI, pessoa jurídica de direita privada inscrita na CNPJ(MF) sab n°- l2.B0G.D2B/0aDI-D0, cem sede àAv.
Jerónimo de Albuquerque Maranhão, n^ 25 Sala 3D7 Torre BP. Jardins, Bairro Vinhais - G5.074-I0B, São Luís - MA , nesta ato,
representade na forma da seu Ata Constitutivo pelo Sr. Carlos Raniera Miranda Santos, brasileiro, casado, sacio, portador ria carteira da
identidade nD 2.03S.DG4, expediria pala SSP-PI einscrita no CPF sob n° 0D5.G4E.II3-3D, residente edomiciliada no Canjanto Milton Oliveira,
quadra C. ia 00 bairrn Alta Alegre, na cidade de Terasina-PI, doravante denominada simplesmente CDNTRATADA, vem pelo presente
solicitar aSegundo Termo Aditivo qoa visa aprorrogação de prazo da CONTRATO, referente ãprestação de serviços am CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SISTEMAS PARA GESTÃO PUBLICA PARA PREFEITURA canfnrme Pregão presencial
SRP n° 0DB/2D2I contrata administrativo nD Q53/2G2I firmado entra aEmpresa CRM SANTOS SDFTWARE EIRELI eaPrefeitura Municipal
de PRESIDENTE JUSCELINO- MA..

Certo da sua compreensão, aguardamos deferimento do pedido.

12.996.028/0001-00
C.R.M SANTOS SOFTWARE EfRELI

Av. reiÊniino de Albunuej^uB Marar*ao.
ffl íí San 107 Torre a p ,'srafns

&AlftRGviriHAI5

CEP.-65.QJ4.W9

SJtó LUÍS- &A

Sãn Luis-MA, 17 de Abril de 2023.

TARI D<; PflMlPDc Assinado de forma digital por
hVrwT CARLOS RANIERE MIRANDA
MIRANDA SANTOS:00504611330
SANTOS:00504611330 Dados: 2°23.04.17 10:02:57

-C-3'00'
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 019250/23 Data da 17/03/202316:26:40

Inscrição Estadual: 125545673 CPF/CNPJ: 12996028000100

Razão Social: CRM SANTOS SOFTWARE LTDA

Endereço: AVEJERÓNIMO DE ALBUQUERQUE MARANHÃO, 25 SALA 307TORRE B

Telefone: (98)99707309 Município: SAO LUÍS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a
242 da lei nD 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em
nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 15/07/2023.

Aautenticidade desta certidão deverá ser confirmada noendereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e emseguida em "Validação de Certidão Neqativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 27/03/2023 08:51:05
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CALXA ECONÔMICA FEDERAL.

Certificado de Regularidade
do FGTS -CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

12.996.028/0001-00

CRM SANTOS SOFTWARE EIRELI

AV JERONIMO DE ALBUQUERQUE MARANHÃO 25 S 307T BPJARDINS /
VINHAIS / SAO LUÍS / MA / 65074-199

ACaixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:17/04/2023 a 16/05/2023

Certificação Número: 2023041700464446018857

Informação obtida em 27/04/2023 12:41:48

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
w^c°a7xaa.goav.brerÍfÍCaÇã0 * autenticidade "o site da Caixa:

7
- /



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CRM SANTOS SOFTWARE LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 12.996.028/0001-00

Certidão n° : 3337609/2023
Expedição: 24/01/2023, às 14:36:10

Validade: 23/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que CRM SANTOS SOFTWARE LTDA (MATRIZ E FILIAIS) ,
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 12.996.028/0001-00, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida cora base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões; crctítiStfir. ..iu.<3.br
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoria Geral da Justiça

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís

CERTJUDONE-SJDFRSL - 56992023
Código de validação: 94FFA9F184

Número da guia: 23057301001529482.

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a requerimento de
pessoa interessada que dando busca em nossos arquivos dos feitos das Varas Cíveis e Comércio
, a partir do dia primeiro (1o) do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e treze (2013) até odia
quatorze (14) do mês de junho (06) do ano corrente, constatei NÃO EXISTI Ri distribuição de
pedido de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou Insolvência
^IZ?«LJ?M SANT0S S0F™ARE LTDA, inscrita no CNPJ sob n°
l«â?t ?0?l~°?- C*RT,F,C0 finalmente W* aSecretaria Judicial de Distribuição éaúnicaexistente nesta Cidade e Termo Judiciário de São Luís. Oreferido éverdade me reporto edou fé
Dada e passada apresente certidão na Secretaria Judicial de Distribuição ameu cargo no Fórum
Desembargador Sarney Costa", nesta Cidade de São Luís, Capital do Estado do Maranhão Eu
SSÍcíSh" TndfS' Tfc;icVudiciari°. ™t 134577, consultei edigitei. Eeu, Anselmo «teJesus Carvalho, Secretario Judicial da Distribuição, mat. 100073, subscrevo eassino digitalmente

O

ANSELMO DE JESUS CARVALHO
Secretário Judicial de Distribuição de Entrância Fina!

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís
Matrícula 100073

TS£%°*Zi^T:Sís^ss^^^rT pei°soiicitante-sua ,,tuiaridade *»-*

do Maranhão por meio do link rrttosV^IníTwr^r ™.reSPectlV0s af°s, Pecados no sitio eletrônico do Tribunal de Justiça
aplicativo teltor de QR Code https//selos-,íma^us-br' m^a^ °preenchimento do código de validação do selo ou através de

. ..„,„, Fórum Desembargador "Sarney Costa"
Avenida Prof. Carlos Cunha, s/n, Calhai;, São Luís/MA - CEP 65076-820 - Fone (98) 3194-5408 /5409

Documento assado. SÃO LUÍS -ENTRÂNCIA FINAL. 15/06/2023 15:15 (ANSELMO DE JESUS CARVALHO)

CERTJUDONE-SJDFRSL -56992023 / Código: 94FFA9F184
Valide odocumento em www.tirna.iUB.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com ameie ambiente
#CorisumoCo nscien te



PREFEITURA DE SAO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA

Número da Certidão: 00007824302023

Validade: 28/07/2023

.CERTIFICADO
10202300921246 5|

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA
JURÍDICA, DESCRITA ABAIXO, RESERVA-SE O DIREITO DE AFAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS
POSTERIORMENTE COMPROVADAS. HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146. DA LEI 6.289, DE
28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL.

DADOS DAPESSOAJURfe)ICA

CNPJ: 12.996.028/0001-00 Inscrição Municipal: 98233129

Razão Social: CRM SANTOS SOFTWARE EIRELI

ATTvTDADEECONÔMICA PRINCIPAL

475120100 - COMLKCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DEEQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE
INFORMÁTICA

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO

Logradouro: AVENIDA JerÀ'nimo deAlbuquerque MaranhÃEo

Numero: 25 Complemento: SALA 307TORRE BP.jARDINS;

Bairro: Vinhais

Município: SAO LUÍS - MA CEP:65074199

Apresente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 30 de março de 2023 ?s 15:43, sob o código de
autenticidade n"5B783E3D785EOAD5B5EDC1580AC09F8F.

Aautenticidade destacertidão poderá serconfirmada na Internet, em
https://stm.semfa?.saoluis.ma.e;ov.br/validacaocertidao.

"NÃO EVÁLIDA ACERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS."



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO \

N» Certidão: 071797/23 Data da 03/04/2023 09:11:33

Inscrição Estadual: 125545673 CPF/CNPJ:12996028000100
Razão Social: CRM SANTOS SOFTWARE LTDA

Endereço: AVE JERONIMO DE ALBUQUERQUE MARANHÃO, 25 SALA 307TORRE B
Q Telefone: (98)99707309 Município: SAO LUÍS

UF:MA

^)

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria
substanciado pelos artigos 240 a242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 edisposto no artigo 205 da lei
n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos
tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima
identificado. Ressalvado, todavia, àFazenda Pública Estadual odireito da cobrança de dívidas que
venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 {cento e vinte) dias: 01/08/2023.

Aautenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço-
SfD6SL,^•ma•B0V•b,í• ClÍCand° n° ÍtSm "CertÍdÕeS"e em seSUida em "ValidaÇâ0 ^ Certidão Negativa

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 05/04/2023 10:18:28
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PREFEITURA DE SAO LUÍS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

2023
ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO

,-,'l FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO
•~i!»^*

vV

'ò

X
[

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

98233129

RAZÃO SOCIAL

CRM SANTOS SOFTWARE EIRELI

NOME FANTASIA

CRM SOFTWARE

LOCALIZAÇÃO

CPF/CNPJ

12.996.028/0001-00

NUMERO DE CONTROLE

92120232746032

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA

AV JerÃnimo de Albuquerque MaranhÃEo SALA 307TORRE BP.JARDINS; N° 25 Vinhais
65074199 -SAO LUIS-MA

CNAE Principal e Secundários

475120100 -COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS ESUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA
1B13099QO - IMPRESSÃO DEMATERIAL PARA OUTROS USOS

183000300 - REPRODUÇÃO DE SOFTWARE EM QUALQUER SUPORTE
620150100 -DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDAS
620310000 -DESENVOLVIMENTO ELICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NAO-CUSTOMIZAVEIS

RESTRIÇÕES '

SíafHnÍrÍ|bBUÍnHe 6Stá aut?rizad0 adesenvolver as atividades acima elencadas efirma compromisso, sob as
SSSlní, línSmq- oonhe"6 í™? os reí^isitos le9ais **&*» para funcionamento e exerc cio dasandadas econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso eocupação do solo, as atividades
domialaras e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental ede
acaSrá aSUsoJno~ndl°S 8PânÍC-°" °contribuirite «conhece que onto atendimento aestes requisitosvigenS susPensao ea™ss*9™ subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL EACESSÍVEL ÀFISCALIZAÇÃO.
%à

j? VALIDADE: 31/12/2023 CÓDIGO DE AUTENTICIDADE:

29BBAB7EECAD6B0598AFC747A1013A21

V^i?* w^f *Ç4—" - > - ':!,••. <-.' í-.
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29/07/2022 16:33

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOAJURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
12.996.028/0001-00
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO EDE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

CRM SANTOS SOFTWARE EIRELI

TlTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)'
CRM SOFTWARE

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONCMCA PRINCIPAL
47.51.2-01 -Comércio varejista especializado de equipamentos esuprimentos de informática

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS "
« «JÍH1Í" R,epara^° emanutenção de computadores ade equipamentos periféricos
» nlt«« "Desonvolviment° <!• programas da computador sob encomenda
moíiín ' £!E?r* penico manutenção ooutros serviços em tecnologia da Informação
S2ÍS: iSSSSXÜÜX^ de computat,or "•«•—**
Si»:Ü^to^Z^iz*»"de ap,lcasâ0 eS8r"Ç0s de hospeda9em na '«
» «"25?" c"."^ aíivit,ados d8 Publicidade não especificadas anteriormente
BZ.19-9-01 -Fotocóptas

82.99-7-99 -Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente
CÓDIGO EDESCRIÇÃO DA NATUREZA JUrIüICA
230-5 -Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

LOGRADOURO

AV JERONIMO DE ALBUQUERQUE MARANHÃO

CEP

65.074-199

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BAIRRO/DISTRITO

VINHAIS

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

J
NUMERO

25

MUNICÍPIO

SAO LUÍS

COM PLEMENTO

SALA 307TORRE B P.JARDINS

TELEFONE

(98) 3304-1476

UF

MA

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL

06/12/2010

MOTIVO DESITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.BB3, de 27 de dezembro de 2018.
Emitido no dia 29(07/2022 ás 16:33:07 [data ehora de Brasília).

DATA DASITUAÇÃO ESPECIAL

Página: 1/1

1/1
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DADOS GERAIS

PREFEITURA DE SÃO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DADOS CADASTRAIS DO CONTRIBUINTE

/"Io üt <•'?>•
Tium \

TIPO DE PESSOA:

NOME EMPRESARIAL:

NOME FANTASIA:

SITUAÇÃO CADASTRAL:
NATUREZA JURÍDICA:
CBO:

DOC.CONSTITUIÇÃO:
ÓRGÃO DE REGISTRO:
CAPITAL SOCIAL:

REG. TRIBUTÁRIO:

SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO:
INSCR. MUNIC. PRINCIPAL:
LIVRO:

ATV. LICENCIADA VINCULADA:

JURÍDICA INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 98233129
CRM SANTOS SOFTWARE EIRELI
CRM SOFTWARE

ATIVO

2305 - Empresa Individual deResponsabilidade Limitada - Natureza Empresária

CNPJ: 12996028000100

INSTRUMENTO PARTICULAR DE
JUNTA COMERCIAL -

200.000,00

Simples Nacional
N?0

SIM

FOLHA:

Taxa TLVLF Informática em Geral

ALT. ATUAL. CONTR. S0C.:25/11/2020

N IRE: 21600070635

INSCRIÇÃO ESTADUAL:
TIPO ESTABELECIMENTO:SEDE/MATRIZ

REGIME PAGAMENTO: DE COMPETÊNCIA
TIPO ENQUADRAMENTO: ME

DATA DO REGISTRO: 06/12/2010

TIPO PORTE: PEQUENO PORTE TIPO DE INSCRIÇÃO: NORMAL

ENDEREÇO ESTABELECIMENTO
TIPO DE

TIPO DE IMÓVEL:

CJDADE/UF:

ENDEREÇO:

COMPLEMENTO:

POVOADO:

CCIR:

DATUM REFERÃSNCIA:

LONGITUDE:

ZONA URBANA USO DO IMÓVEL: NORMAL

COMERCIAL insc. IMOBILIÁRIA

SAOLU1S/MA NÚMERO:25

AV JerÃYiimo deAlbuquerque MaranhÃEo CEP: 65074199
SALA 307TORRE BP.JARDINS; BAIRRO:Vinhais

ZONA RURAL:

NIRF:

LATITUDE:

ENDEREÇOCORRESPONDÊNCIA

CIDADE/UF:

ENDEREÇO:

COMPLEMENTO:

SAO LUÍS / MA

AV JerÂ'nimo de Albuquerque MaranhÃEo

SALA 307TORRE B P.JARDINS;
lONTATOS _ _

JIPO DECONTATO

NUMERO: 25

CEP:65074199

BAIRRO: Vinhais

DESCRIÇÃO
E-MAIL

TELEFONE

fiscal@elloscontabilidade.com.br

(98) 81823000

fiscal@elloscontabilidade.com.br
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OBJETO SOCIAL 7 %̂.

nu/l

FORMA DEATUAÇÃO
Esiabelecimento Fixo

LISTA DE ATIVIDADES

CÓDIGO CNAE
181309900

183000300

620150100

620310000

620910000

631190000

731909900

821990100

829979900

DESCRIÇÃO
IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS

REPRODUÇÃO DE SOFTWARE EM QUALQUER SUPORTE
DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB

DESENVOLVIMENTO ELICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR
SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO EOUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA

TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E
OUTRAS ATIVIDADES DE PUBLICIDADE NAO ESPECIFICADAS

FOTOCÓPIAS, REPROGRAFIA, MICROFILMAGEM EDIGITALIZAÇÃO.

951180000

475120100

OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE AS
REPARAÇÃO EMANUTENÇÃO DE COMPUTADORES EDE EQUIPAMENTOS

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E

PRINCIPAL

SIM

REPRESENTANTES DAEMPRESA
RESPONSABILIDADE

Legai
CPF/CNPJ

00504611330
NOME/RAZÃO SOCIAL

Contábil NÃO DEFINIDO

QUADRO SOCIETÁRIO/INTEGRANTES

CARLOS RENIERE

NÃO DEFINIDO

CPF/CNPJ NOME

02894861303

02894861303

[ANTÔNIO STANRLEY PEREIRA DA SILVA
QUALIFICAÇÃO

ADMINISTRADOR

PARTICIPAÇÃO
0%

[ANTÔNIO STANRLEY PEREiRA DA SILVA ADMINISTRADOR 0%

IDENTIFICAÇÃO DO SOLO E DA ATIVIDADE
ÁREA FÍSICA OCUPADA: 0,00m

QUADRAS E CINEMAS

QUANTIDADE DE QUADRAS: o
QUANTIDADE DE CINEMAS: o

Local: SAOLUIS/MA. 16/12/2020

QUANTIDADE: 0

ÜHWCNPJ: 12996028000100
Nome/Razão: CRM SANTOS SOFTWARE EIRELI

Contribuinte

nül

Servidor



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS EÀDÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: CRM SANTOS SOFTWARE LTDA
CNPJ: 12.996.028/0001-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas acréditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) iunto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

W 55a certidão éválida para oestabelecimento matriz esuas filiais e, no caso de ente federativo para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB eda PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas a a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

Aaceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1751 de 2/10/2014
Emitida às 14:14:02 dodia24/01/2023 <hora e data de Brasília>
Válida até 23/07/2023.

Código de controle da certidão: F1FB.CCF0.61CDJ::C94
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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SEXTA ALTERAÇÃO AO ATO CONSTITUTIVO
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIREU

Í2?2? á5mLEV»raíUB?A DA SILVA'brasiIeiro'naw* so,teir°- ««•«i ^n^, h «' '̂J?a$Cd° à I8/08/1987' «"tpwiârlo, residente e domiciliado na RuaDepuado Benoni Portela N° 6492, bairro: Gurupi, CEP: 64.09T-180, Teresina- PI
cadastrado no cadastro pessoa física CPF sob d*. 028.948.613-03, e cédula de identidade
RG sob .- 132115820000-GEJUSPC-MA, expedida 06.06.2016, Titular da empresa aSe
0612 2oYo sZALoX^S0™RE E,REU' "*"«*• »a J«f cT-ES/Sfv.Í,,7h A r 2M0W2434-1, com sede no capital do estado do Piauí na Rua VereadorEdmundo Genumo Oliveira n°. 3420, bairro: São Cristóvão CEP: «4.0S5-030, TeSa
PI, cadastrado no cadastro pessoajuridica CNPJ sob i=> 12.996.028/OOOlÍo, ^0^^
eeousondar oato constitutivo de acrdo com acláusula abaixo discriminada:

Va^S^iLÍ ^Pre-a ^ SCde "a CapItal d0 eStad0 do Piaui localizada na RuatwSS Eí?lund0 Gfnuino 01,veira «'• 3420, bairro: São Cristóvão CEP: M055-030
Tn^ ;SI',paSSará SSer na Av' JeiAnim° <* Albuquerque Maranhão n" 2> S307TorrcBP. Jardins, Bab-ro Vinhais-65.074-199, SSoLuís-MA. "^ " 25 Sa,a
CLÁUSULA 2' Apartir desta data oobjetivo social passa aser;

ídbStícaCOniérCÍ0 VareJÍSta eSpetía,izad(> de ^«ipantentos esuprimentos de
í«ín"2"impr^sã0.de maferia> P*™ outros usos (material escolar)
ÍSiU? "RcProduÇao d" software em qualquer suporte
6203"2 *n«eHVí'reM° d^roSraraas dí> «>mputador sob encomendaSr*'*Clicenciamento de programa, de computador nao-
?ufomaçãõSUP°rte íéC"ÍC0' ma,ll,tença0 eoutros se^f«s em tecnologia da
SSKSSS*dados' p"vedor"de servíços de ap,icaç3°* serví^ d*
SI^SÍIÍI^^kÍ PUbíÍddade nS<> «P««taultt anteriormente(computação grafica para publicidade )
8219-9/01 -Fotocópias

SSl" Re"i"'a(â0 em»»«»s3„ de computadores «de equipamento»

UUCEPIP A S F DA SILVA SOFTWARE EIRBLI

SBCBETÍKI0 - OBRAI,
rBRESINft, 15/03/2(113

PROTOCOLO; lBDDejSSO DE 20/02/20IB rÕDrm
JUCema M55S*0' »•«»««• ™" ÕDIG0

A S P DA SILVA SOFTWARE EIRBLI

A,!««. <„Ea dDBUMnto, e8 ^^ fc coopro„.çaD de
Lílian Ihersaa aodrÍEfY1BD tfandon

SECRETARIA-GERaL

«. doc*^», ae ^r^^T^nt^ãi^ir^t xv^iiLci^Didade ™«*p-^oa Portais.
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Avista amodificação resolve consolidar oAío Constitutivo sob as seguintes cláusulas

ATO CONSTITUTIVO CONSOLIDADO

a2uSTlto ÍnStrUment° Particu!ar de consolidação do Ato Constitutivo os abaixo-

CLÁUSULA 1--NOME EMPRESARIAL ETÍTULO DE ESTABELECIMENTO

S. fTsSJSwÍ°n°me empreSarÍaI ASPDA SILVA SOFTWARE EIRELI, eotítulo
CLÁUSULA 2'-DOCAPITAL

Oi capital éde R$ 100.000,00 (cem mil reais), integrando neste ato em moeda corrente do
Pais e representado por uma quota de igual valor nominal.

CLÁUSULA 3" - ENDEREÇO DA SEDE

Asede da empresa é localizada na Av. JerÓnímo de Albuquerque Maranhãn „° ,-= cfllASWTorre BP. Jardins, Bairro Vinhais - 65.074-199, São Luís - MA. M™n™°> "" 25 SALA
CLÁUSULA 4': ABERTURA DE FILIAL

i5£Ztt12&$ZZ£.em -*-•«"- *«-* —•
CLÁUSULA 5': - DA RESPONSABILIDADE DO TITULAR

CLÁUSULA 6' - OBJETO

O objeto social da empresa é:

í7ií?Í.C0Mfato Vare3ÍSta^'^de ^P-entos esuprimentos de
1813-0/99 -Impressão de material para outros usos (material escolar)

».....„«.„ »8flJA SIWA BOFtHARfl BIHBLI

TBRBEIH», 1S/O2/J01S
"l~.piaui.dijltBl.pI.gov.br

a v.modl d..c. dDCUBBatDi 88 4 ^.^ â

CBHTIPICO 0 REGISTRO EM 20/D2/3aiB .1»• 201BOO6155O ^U/U^/2Í1B ISslS SOI

A S P DA SILVA SOPTWAEE HlRBLI

42SS^^^^sra3S £ -™uoidade r.Dfl reBpcctivoD porcaifl
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1830-0/03 -Reprodução de software em qualquer suporte
SIS"5?1" Desenvo,vi,«ento de programas de computador sob encomenda
6203-1/00 - Desenvolvimento elicenciamento de programas de computador nâo-
cusíomizáveis eu

6209-1/00 -Suporte técnico, manutenção eoutros serviços em tecnologia da
informação

6311-9/00 -Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação eserviços de
hospedagem na internet y
7319-0/99 - outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente
(computação gráfica para publicidade)
8219-9/01-Fotocópias

«f"•«"; °UtT !atÍYldades de •*"•*» Prestados principalmente às empresas não
especificadas anteriormente {pintura de letras)
9511-8/00 -Reparação emanutenção de computadores ede equipamentos
periféricos

CLÁUSULA T-PRAZO DE DURAÇÃO

Aempresa Iniciou suas atividades em 04/11/2010 eseu prazo de duração éindeterminado.

CLÁUSULA 8a-ADMINISTRAÇÃO

m^ítí"?0 *\m Pra*eXerCÍda Pe'° S6d titülar ANTÔNIO STANPLEYPERFmAPA SILVA,já qualificado acima, com os poderes eatribuições de representação ativai

CLÁUSULA 9'- DECLARAÇÃO DO TITULAR

Declaro que não participo de nenhuma outra empresa da modalidade EIRELI.

•••»»»••« A S P DA SILVA SOPTWARB EIRELI

™0 »««KSrs:B0 ^
TBRBSIHA, 15/02/2S1B

w*. piau!digital .pi -gov.br

FZSSSZããS"*™ w »"»/«« »=« soB
PROTOCOLO: 1S0061550 DE 20/03/2018 CODIRO

a s p da silva software eireli

Avalida*. dBHtB dDCUMato, a6 inpr„ae>j „„. o—«o™-». dE „ „„J2L£?£s' WO^DIB
a validada deat= documento, se i„pI!Bs. flo. .„.=„,_ -

iaÈOt™dD -./^aptotiv^cl^g^ J v«if^™^=id0,ÍÔ "• «=P*"i™ po«ais.



ADmSLTrÍçãSECLARAÇÀ° DE DESIMPEDllMENTO PARA OEXERCÍCIO DA
0 administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a
administração da empresa, por lei especial ou em virtude de condenação criminal ou uor
ITS S°b °S eIeitos.de,a' aPe™ 1™ vtde. ainda que temporakme^o acesso a
cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão
Z™T £ ZZa LTom* pT]iT'contra °**»•«»»«•« -2nXrnspro™rídade. ««correncia, contra as relações de consumo, fé pública ou

CLÁUSULA II- - ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO

tVuaTrfml^^- """^ SOda1' CM 31 dE **-*". aadministradora levanta contasde sua administração, procedendo àelaboração do inventário, do balanço patrimonialI edobalanço de resultado econômico, apurando os lucros ou perdas. * P*"momaI edo

PARÁGRAFO ÚNICO: Aempresa poderá levantar balanços intermediários
mtercalares ou em períodos menores, e, com baSe nesses balanços, dSribuir

CLÁUSULA 12a-FORO

rijucepi

Teresina - PI,08 de Fevereiro de2018,

ANTÔNIO STANRTEY PEREIRA DA SILVA
Titularadministrador

PROTOCOLO: IBOÒISOOJ OB 30/01/3(1,r Mn,m

A 3 * DA SILVA EOPTUASE EIBEW

*RIWWIW H0^;™^IOLIVE1Bft «otmiiRo ia™SBCRETAHIO-GERAE -"*•"
TBKBBIHA, I5/02/201B

"w. plauldigital. pi. go. .br

x-r
--U

•\

A«U«M, dMM doCUfflBnCo, fla lBp„9iD> £ica sujBi
Jafornando auUa rajl

A E P DA SILVA SOFTWARE EIRELr

Mlion thsrBBa Rofcigua,, Mendonça
BECHETÍBIA-SEBAL

SAO MÍS, 20/02/2013
duqt iCi«»» «kímW^. poytara.
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1$ ÀOO '-•SÉTIMA ALTERAÇÃO AO ATO CONSTITUTIVO DA \ Vf Hc^ " u

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA DENOMINADA
ASP DA SILVA SOFTWARE EIRELI - CNPJ 12.996.028/0001-00 X"

Pelo presente instrumento o titular ANTÔNIO STANRLEY PEREIRA DA SILVA
brasileiro, natural de Santa Inês-MA, solteiro, nascido em 18/08/1987, empresário portador do
CPF n».028.948.613-03, CNH n'. 03890774600 DETRAN - MA, residente edomiciliado na
Rua Ribeirão, 03-B, Vila Sarney, Maracanã, São L»is/MA, CEP: 65.090-659, na qualidade de
empresário da empresa AS P DA SILVA SOFTWARE EIRELI, com sede NA Avenida
Jerommo de Albuquerque Maranhão, n° 25, Sala 307, Torre B, Pátio Jardins, Bairro Vinhais
Sao Luis-MA, CEP 65.074-199, cujo ato constitutivo se encontra registrado na Junta Comercial
CNPÍft? «fin^ZÍf°nftSOb MRE 21600070635 em 20/02/2018, devidamente inscrita noCNPJ 12.996.028/0001-00, vem através deste consolidar o ato alteração de titularidade da
empresa, em decorrência daalienação da pessoa jurídica:

Aempresa AS P DA SILVA SOFTWARE EIRELI, com sede NA Avenida Jerônimo de
rPpUSeZe,Moara ' "° 25' Sak 307; T0rre B' Páti° JardÍ1ls' Bairro vinhais> Sã° Luis-MA,h 6f-074"199, CUJ° at0 constitutivo se encontra registrado na Junta Comercial do Estado do
"Si nNnÍRE 21600070635 em 20/02/2018, devidamente inscrita no CNPJ
12.996.028/0001-00, resolve realizar adevida alteração conforme as cláusulas econdições a

MTOANDA^TiTr;/.!^;1^ ^ empreSa "a COndÍÇã° de titular' CARLOS RANIEREMIRANDA SANTOS, brasile.ro, natural de Teresina-PI, casado sob oregime de comunhão

OuadJr r n, I .V "PVeSld6nte edomiciliado «° C°"J™to Milton Oliveira, S/N,Quadra C,Casa 06, Alto Alegre, Teresina-PI, CEP 64.009-335.

Cláusula segunda -Retira-se da empresa ANTÔNIO STANRLEY PEREIRA DA SILVA
transferindo todo seu ativo epassivo por este ato, atotalidade do capital de R$ í00 000 00 (cem
m,l reais) ao titular CARLOS RANIERE MIRANDA SANTOS, totalmente integral izados
em moeda corrente nacional. Osócio retirante, declara que ofaz livre edesembaraçado de
qua.squer ônus para com asociedade ecom terceiros, dando plena, total eirrevogável quitação
das cotas transferidas, para nada mais reclamar quer da sócia cessionária, quer da sociedade

WM^cS^tÍ " °, CTtal ,S°CÍal qUe ^ ^ R$ 100-00°'00 (cem mi' reais) adidos em100.000 (cem ml) quotas de valor nominal cada, éneste ato alterado para 200.000,00 (duzentos
^mm^^lll^ZT (cemr reais) éintegraiizad0 »e,° tltui- caSSKAmnuuL MIRANDA SANTOS, em moeda corrente do país.
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Aadministração da empresa cabe ao seu novo titular ora qualificado acima, com os podè^es e/
atribuições de representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, podendo praticar todos-ãs
atos compreendidos no objeto.

Cláusula quarta -Otitular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura como titular
de nenhuma outra Empresa Individual de Responsabilidade Limitada.

Cláusula quinta - A razão social é neste alto alterada para CRM SANTOS SOFTWARE
ELRELI.

Cláusula sexta - OAdministrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de
exercer aadministração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra aeconomia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou apropriedade.

Epor estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento foi lavrado, obrigam-se a
cumprir o presente ato, e assinam o presente em uma única via que será destinada ao registro e
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão.

Sao Luis-MA, dia 20 de novembro de 2020.

ANTÔNIO STANRLEY PEREIRA DA SILVA

CARLOS RANIERE MIRANDA SANTOS



MINISTÉRIO DA ECONOMIA .
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Govemo Digital
Secretaria de Govemo Digital /

Departamento Nacional de Registro Empresarial eIntegração (•£ Jl Q3/ ...
(of.s.J ^

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que oato da empresa CRM SANTOS SOFTWARE EIRELI consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
CPF Nome

00504611330 CARLOS RANIERE MIRANDA SANTOS

02894861303 ANTÔNIO STANRLEY PEREIRA DA SiLVA

CERTIFICO O REGISTRO EM 25/11/2Q20 09=40 SOB D- 20201QB5585
PROTOCOLO: 201085585 DE 23/11/2020.

CÓDIGO DE VEP.IFICAÇÍO: 12005780655. CHPJ DA SEDE. 1299602B000100
iilfBÊ** MIHBl 21600n''0S35. COH EFEIIOS DO REGISTRO EM; 20/11/2020

•'UUCPIA CRH SANTOS SOFTWARE EIRELI

LÍLIAN THERESA RODEtOOES MEHDONÇA
SECRETÂRIA- GERAL

Hvm.aiaprBaaiaoil.iiia.gov.br

.lUad. desce «o™.^, se ly™ £ica Bujelto , comp^So da oua aücentlcidade noa reopectivoQ pDICals
informando aeue respectivos códigos de verificação.



DESPACHO

Senhor Assessor/Controlador,

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELiNO PREsfoENTE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO JUSCELINO

AV. CONSTANTINO GEORGIANO RABELO, SN, CENTRO, PRESIDENTE JUSCEUNO/MA
CNPJ: 06.003.891/0001-16

Pelo presente, encaminhamos a V.Sa., para apreciação e analise acerca de aditivo ao
Contrato n° 053/2021 Processo Administrativo 001.09/2021, com fundamentação Art
57, da Lei 8.666/93,que teve como objeto a Contratação de empresa especializada
na prestação de serviços de locação de sistemas para gestão pública para
Prefeitura Municipal de Presidente Juscelino/MA.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de
estima e consideração.

Presidente Juscelino (MA), 18 de Abril de 2023.

JANUZE BARROS AssínadodeformadlgltalporJANUZE
„,„ ,, _ ;BARROSPINHO;03011786313
PINHO:03011 78631 3"Dà"doS:2023.04.l810.-01:06-03W

Januze de Barros Pinho

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

A Excelentíssimo Senhor,
Enoque Lemos
Controladoria Geral Municipal
CONTROLADOR MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCEUNO/MA
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_VJPREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO fif
CONTROLADORIA GERAL MUNICIPAL /f

AV. CONSTANTINO GEORGIANO RABELO, SN, CENTRO, PRESIDENTE JUSCELINO/MA Ô i
CNPJ: 06.003.891/0001-16 \ °

PARECER

Assunto: Aditivo Prorrogação de Prazo de Vigência Contratual

Contratado: CRM SANTOS SOFTWARE EIRELI, CNPJ N^ 12.996.028/0001-00

RELATÓRIO

Trata-se de análise da possibilidade de aditamento para o Aditivo de Prorrogação

de Prazo de Vigência Contratual.

Configura-se a necessidade e interesse público da prorrogação do prazo contratual,

pelo que solicita a este setor jurídico a devida análise.

Por sua vez, o Contratante em consulta ao contratado, este manifestou o interesse

em manter a prestação dos serviços.

Estão presentes as seguintes razões de viabilidade que justificam a prorrogação da

vigência do supracitado contrato:

a) A continuidade na prestação dos serviços já contratados minimizaria custo, vez que a

Administração Pública contratante já está familiarizada com a técnica e forma de trabalho do

contratado, evitando inadaptações que poderiam gerar aumento de custos;

b) Permite a continuidade sem tumulto dos serviços, porque não implica em alterações de

técnicas;

c) Os serviços vêm sendo prestados de modo regular e tem produzido os efeitos desejados,

tendo em vista que o profissional apresenta diligência e habilidade e tem vasta experiência na

área;

A prorrogação de Vigência será pelo período de 23/04/2023 a 23/04/2024.

I- FUNDAMENTO JURÍDICO

No caso em tela, verifica-se que a possibilidade de prorrogação se encontra

consubstanciada no artigo 57, M, § 2^ da Lei 8666/93 que assim determina:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à

vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos
relativos:



PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO

CONTROLADORIA GERAL MUNICIPAL
AV. CONSTANTINO GEORGIANO RABELO, SN, CENTRO, PRESIDENTE JUSCELINO/MA

CNPJ: 06.003.891/0001-16

II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que

poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos

com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a

administração, limitada a sessenta meses; (Redação dada pela Lei n^

9.648, de 1998)

§29 Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e

previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o

contrato.

%^) Ademais, nota-se que o mesmo vem sendo cumprido sem qualquer prejuízo à

Administração visto que os serviços vêm sendo executados regularmente.

II- CONCLUSÃO

Em sendo assim,observado o prazo de vigência do aditamento contratual 12 (doze)

meses, bem como os documentos reguladores fiscais do contratado, opino pela possibilidade

de realização do aditivo requerido, nos termos do artigo 57, II, § 2^ da Lei 8.666/93.

Éo parecer salvo melhor entendimento.

Presidente Juscelíno/MA, 19 de Abril de 2023.

ENO

Contrt

JE LEMOS

íor Municipal



V^J

PKSekin/fi*

PRESIDENTE

jusceuno •<">

prefeitura municipal de presidente juscelino - ma a? jif£ 't a
av constantino georgiano rabelo, s/n - centro i r --.^t x i

CNPJ: 06.003.891/0001-16 \ '

CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DO TERMO DE ADITIVO

A Prefeitura Municipal de Presidente Juscelino/MA, vem através deste, convocar a
empresa CRM SANTOS SOFTWARE EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ
sob o n° 12.996.028/0001-00 com sede na Av. Jeronimo de Albuquerque Maranhão, n° 25, sala
307, Torre B P Jardins, Vinhais, São Luís/MA, representada pelo proprietário o Sr. Carlos
Raniere Miranda Santos, portador do CPF 005.046.113-30, RG 2.099.064/SSP-PI, para
assinatura do Termo de Aditivo, juntamente a Secretaria Municipal, cujo objeto é Contratação
de empresa especializada na prestação de serviços de locação de sistemas para gestão publica
para Prefeitura Municipal de Presidente Juscelino/MA. O representante legai da empresa deverá
comparecer em dias úteis (segunda-feira a sexta-feira) e no horário das 08h:00min (oito horas)
às 13h:00min (treze horas) ou assinar eletronicamente.

Presidente Juscelino/MA, 20 de Abril de 2023.

DANIEL NINA Asslnadodefòrmadigitalpor
'l DANIEL NINA

NUNES:01002991 nunes:qioo2991307
- _ .j Dados: 2023.04.2010:07:11
jU/ .. -03'00'

Daniel Ninas Nunes

Secretário Municipal de Administração



PRESIDENTE
JUSCELINO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO - MA Vj
AV CONSTANTINO GEORGIANO RABELO, S/N - CENTRO

CNPJ: 06.003.891/0001-16

PROCESSO ADM N° 001.09/2021

CONTRATO N° 053/2021

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 053/2021

QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA

MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO E DO

OUTRO LADO A EMPRESA CRM SANTOS SOFTWARE

EIRELE-ME, EM TOTAL CONFORMIDADE COMAS
CONDIÇÕES ABAIXO ESTIPULADAS.

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE PRESIDENTE JUSCELINO/MA,
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAOsituado na Rua Castelo
Branco, S/N, Centro, Presidente Juscelino/MA, inscrito no CNPJ sob o n°
06.003.891 /0001 -16, neste ato representado pela Secretária Municipal de
Administração, Sr. Daniel Ninas Nunes, portador do CPF n.° 010.029.913-07 e RG n.°
1176235998 GEJUSPC/MA, residente e domiciliado na Rua Antero Ap. Coimbra, s/n
na cidade de Presidente Juscelino/MA, a seguir denominada contratante e a empresa
CRM SANTOS SOFTWARE EIRELI escrita no CNPJ sobre n° 12.996.028/0001 -00 com

sede na Av. Jeronimo de Albuquerque Maranhão, n° 25, sala 307, Torre B P Jardins,
Vinhais, São Luís/MA, representada pelo proprietário o Sr. Carlos Raniere Miranda
Santos, portador do CPF 005.046.113-30, RG 2.099.064/SSP-PI, a seguir denominada
CONTRATADA, resolvem firmar o presente Termo Aditivo mediante as cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência do contrato n°
053/2021, que tem por objeto a Contratação de empresa especializada na prestação
de serviços de locação de sistemas para gestão publica para Prefeitura Municipal de
Presidente Juscelino/MA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

O prazo do contrato n° 053/2021 fica prorrogado por mais 12 meses com início em
23/04/2023e término em 23/04/2024, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos
períodos nos termos do Art. 57, da Lei 8.666/93.

CARLOS RANIERE As5inad0 tfe famla „Jgítal por
MIRANDA CAÜIOSSANIFRÉ MIRANDA

SANTOS:005046T13B,*M:ilJa.04J(J11fl!;0(i
30 -03'»'
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PRESIDENTE

Qfrrt asui> limpa, num* Hw^feíSffe-

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO- MA

AV CONSTANTINO GEORGIANO RABELO, S/N - CENTRO
CNPJ: 06.003.891/0001-16

CLÁUSULA TERCEIRA - RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições do Contrato a que se refere
o presente Termo Aditivo.

E, para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado, assinam este
instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, na presença
de 02 (duas) testemunhas.

Testemunhas:

Nome:

Presidente Juscelino/MA, 20 de Abril de 2023.

i-, a k ni-i .mu. Assinado de forma digital por
DANIEL NINA damelnina
NUNES:01002991307 NUNES:01002991307

Dados; 2023.04.20 10:12:55 -03W

Daniel Ninas Nunes

Secretário Municipal de Administração
Contratante

CARLOS RANIERE MIRANDA Assimdodeforma<«gitaiporCARLos
^«.,-^^^ . RANIERE MIRANDA 5ANTOS:00504611330
SANTOS:00504611330 Dados:2023.04.2011:08:37-03W

Carlos Raniere Miranda Santos

CRM SANTOS SOFTWARE EIRELE - EPP
contratada
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO -Seção 3

ELEM. DE DESPE5A; 3.3.90.30.00 - Material de Consumo, FONTE DE RECURSO;
1500100200 - Receita de Impostas e Trans.de Impostas da Saúde, VAIOR: RS47.175,00
{quarenta e sete mil cento e setenta e cinco reais]; ÚRCAQ: 13 - Fundo Municipal de
Saúde, UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:1301- Fundo Municipal de Saúde, PROJETO/ATIVIDADE:
IO 301.0022.2056 - MantlL dos Serviços de Atenção Básica - PAB, ELEM. DE DESPESA:
3.3.90.30.00 - Material de ConsuaiD, FONTE DE RECURSO: ISOOOuOQuO - Transferencia
5US Bloco de Manutenção, VALOR: RJ 26.500,00 (vinte e seis mil e quinhentos reais);
ÓRGÃO: 13 • Firndq Municipal de Saúde, UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1301 - Fundo
Municipal do Saúde, PROJETO/ATIVIDADE: JQ 305.QD1B.2QBO - Manutenção dos Serviços
da vigilância Eplde mlelogies, elem. de DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de consumo,
FONTE DE RECURSO: 1600000000 - Transferência SUS Bloco de Manutenção, VALOR: RS
10.600,00 (dei mil e selscentos reais). ASSINATURAS: P/CONTRfflANTE: Raimundo Índio
do Brasil Bandeira de Melo - Secretário Municipal de Saúde, P/CONTRATADA: Marlon
Oliveira Sarros - Representante Legal. Itapecuru Mirim - MA.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE REEQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO AO CONTRAIO
Ns 194/2022, TOMADA DÊ PREÇOS MS 001/2013; PROCESSO ADMINISTRATIVO M
074/3022. PARTES1 Município de Itapecuru-MIrim, através da Secretaria Municipal de
Infraestrurura, Urbanismo, Paisagismo. Transporte o Trânsito e a empresa CONSERPAV
CONSTRUÇÕES SERVIÇOS E PAVIMENTAÇÃO LTDA. OBJETO: Reequlllbrlo Econômico
Financeiro sobre a Contratação de empresa para prestação do serviço de drenagem.
área de passeio, meio fio nas vias de acesso do Habitacional Milton Amorim da
Município de Itapecuru-MIrlm/lVlA, disposto no contrato n« 194/2022. VALOR: R$
467.394,22 (Quatrocentos e sessenta e sete mil trezentos e noventa e quatro reais e
vinte e dois centavos]- DATA DAASSINATURA: 01/12/2023. BASE LEGAL: A Lei Federal n*
S.666, de 31 de junho de 1993e suas alteraçOes. DOTAÇÍO ORÇAMENTARIA: ORGAO:
06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAE5TRUTURA, URBANISMO, PAISAGISMO,
TRANSPORTE E TRÂNSITO; UNIDADE ORÇAMENTARIA: 06 01 - SECRETARIA MUNICIPAL
DE INPRAESTRUTURA, URBANISMO, PAISAGISMO, TRANSPORTE E TRANSITO; PROJETO
ATIVIDADE: 15.451.0030.1.003 - Abertura, Recuperação, Conservação, Pavimentação e
Drenagem

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA

EXTRATO DE TERMO ADFT1VO

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Ne 23.09.02/2022 CONTBATBNTE: PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA CONTRATADO: TRACSUl EQUIPAMENTOS LTDA, OBJETO:
AQUISIÇÃO DE RETROESCAVADEIRA, CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO. O presente termo
aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência do Contratofirmado entre as partes
em 23/09/2022, nos termos previstos emsua CLÁUSULA SEGUNDA. CLÁUSULA SEGUNDA -
DAPRORROGAÇÃO, Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do contrato

até 31/17/3033, com fundamento legal no arílao 57 da lei na S.666/93. CIÂUSUIA
TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA. As despesas decorrentes deste contrato
correrão á conta dos seguintes recursos Contrato de Repasse: CONVÊNIO FEDERAL
PLATAFORMA + BRASIL N= 922773 15.453.0007.1-008 - Aquisição de Veículos e Máquinas
Pesadas 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente. CLÁUSULA QUARTA - DA
RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições
estabelecidas no contrato Inicial, Armado entre as partes. REGÊNCIA: LEI N' 10.520/02.

EXTRATO D£ TERMO ADITIVO

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Ni 06.06.10/2022 CONTRATANTE: PREFEITURA
MUNICIPAL OE JOÍO USBOA CONTRATADO: CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA OBJETO:
RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS V1CINAIS. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO. O presente
termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato firmado entre as
partes em 06/06/2022, nos termos previstos em sua CLÁUSULA OITAVA. CLÁUSULA
SEGUNDA - OA PRORROGAÇÃO. Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do
contrato até 06/06/3034, com fundamento legal no artigo 57 da Lei n» 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÁO ORÇAMENTARIA. As despesas decorrentes deste
contrato correrão a conta dos seguintes recursos Contrato do Repasso:
910352/2021/MAPA/CAIXA 26.7S2.0007.1-C12 - Recuperação de EítraííS VlClnals4.4.90.51
- Obras e Instalações. CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO OAS CLÁUSULAS. Ficam
rauficadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contraio Inicial, firmado entre
as partes. REGÊNCIA: LEI N= 10.520/02,

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNCO DO MARANHÃO

EXTRATO DE CONTRATO N« 12/2023-5EMOP

PARTES: MUNICÍPIO DE JUNCO DO MARANHÍO, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
OBRAS PÚBLICAS e a empresa LIMPOMAX EMPREENDIMENTOS LTDA, Inscrita no CNPJ n«
2B.373.71B/0001-4i, Processo Administrativo n=. 027/2023, Tomada de preços ps,
004/2023, OBJETO: contratação de mlo-de-obra de empresa em regime de execução por
empreitada global, para pavimentaçío de vias públicas do município de Junco do
MarantiSo -MA, conforme Contrato Repasse n' BB463B/2019/MRO/CAIXA. BA5E LE6AL Lei
Federal n". fl.666/93- VALOR: RS 417.266,94 (quatrocentos e dezessete mil, duzentos e
sessenta e seis reais e noventa e quatro centavos). VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) dias;
FONTE DE RECUR505: DOTAÇÁO ORÇAMENTÁRIA: EXERCÍCIO 2023: 02.10.00 -Secretaria
Municipal de Transito e Transporte, 26.7S2JJ020.20B3.uOOO - Construção, Recuperação e
Conservação de Asfalto, 4.4.90.51.00 - Obras e instalações. SIGNATÁRIOS: Bruno Veras
Nascimento, pela CONTRATANTE e Fabriclo Moreira Cardoso pela CONTRATADA. TranscrILo
em Livro Prfiprto do Município.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMA CAMPOS

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADADE PREÇOS NO 11/2023

O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS-MA, através da Prefeitura Municipal de Uma
Campos, toma público aos Interessados que, com base nas disposições da Lei ns 8.666/93
e suas alterações posteriores e demais legislações pertinentes, fará realizar às O9:0O(is
(nove horas] do dia 09 de janeiro de 2024, licitação na modalidade Tomada de Preços n"
011/2023, sob a forma de execução indireta e regime de empreitada por preço global do
tipo menor preço, tendo por objeto a contratação de empresa para execução dos serviços

de Construção e/ou Reforma de Praças e Canteiros, no Municfpiode Uma Campos/MA, de
Interesse da Secretaria Municipal de ínfraestrutura, urbanismo e Trânsito, em

conformidade com o Projeto Básico disposto no Anexo XIV do Edital.

A presente licitação será realizada ne saia de reuniões da Prefeitura Municipal
de Lima Campos, situada na Av. JK, s/no. Centro, CEP: 65.728-orjo. Lima Campos/MA.

O edital e seus anexos estão á disposição dos interessados no endereço supra,
de 29 a gç feira, no horário das OâiQOhs (oito horas) ás 12:uohs (doze horas], onde poderão
ser consultados ou obtidos gratuitamente.

O Edital também poderá ser obtido no sitio eletrônico:
www. Ilmacampos.ma.gov.br.

Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço e/ou pelo telefone (0**59)
3646-1112.

Uma Campos-MA, is de deiembro de 2025.
JOSÉ RONALDO SARROS SANTANA

Secretário
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGALHÃES DE ALMEIDA
AVISO DE LICITAÇÃO !

PREGÃO ELETRÔNICO PE N? S7/2B23

OPresidente da CPL da Prefeitura Municipal de MAGALHí£5\ptT AIMEII
Estado do Maranhão, toma público, para conhecimento dos interessados quc*iará n;aliAaÇ.|
sob a églüe da Lei n.> B.666/93, e suas alterações posteriores, licitação na mbdajjda:
PREGÃO ELETRÔNICO NR 057/2023. PROCESSO ADM: 202311082/2023 . que tem~por.
objeto Contratação de pessoa jurídica especializada para reforma e ampliação de 02(dois)1
refeitórios; 01 lum) no colégio do povoado Murlcl dos Braga o outro no colégio do
Povoada Pau Dágua, no municipio de Magalhãas de Almeida, MA, o certame se realizará
no dia 05 de janeiro de 2024, ás 0B:00 horas (horário de Brasília), sendo presidida pelo
Presidente da CPL desta Prefeitura Municipal, na sala da Comissão Permanente de

Licitação, situada na Rua Manoel Pires de Castro. 279 centro, Magalhães de Almeida -
Ma.

A ser regida pelas normas deste Edital, pelas disposições da Lei Federal n«
S.666/93 e demais legislação pertinente.

0 Edital, está è disposição dos Interessadosno endereço supra, de 2*a 6*feira,
no horário das OB;00 ásl2:00 horas, onde também poderão ser obtidos esclarecimentos
adicionais no EMAIL: cplmagalhaesdealmeidjma__lamail.com custo do Edital 01 ( urna)
resma de papel 4.

Magalhães de Almeida-MA, 29 de novemíro de 2023.
FRANCIEL PESSOA DA SILVA

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N» 10/2023

O Preslflenle da CPL da Prefeitura Municipal de MAGALHÃES DE AIME1DA,
Estado do Maranhão torna público, para conhecimento dos Interessados que fará realizar,
sob a égide da Lei N_? B.666/93, e suas alterações posteriores, Licitação na modalidade
TOMADA DE PREÇO N." 010/2023, do tipo menor preço global, que tem por objeto
Contratação de empresa para execução dos serviços de construção de centro esportivos
nos povoados: Melancias e Vargsm Grande am Magalhãas de Almeida - MA,o certame sa
realizará no dia 10 de janeirode 2024,as 03:00 horas [horáriode Brasília], sendo presidida
pelo Presidente da CPL desta Prefeitura Municipal, na saia da Comissão Permanente de
Licitação, situada na Rua Manoel Pires de Castro, 279, Centro, Magalhães de
Almelda/MA.

A ser regida pelas normas do Edital, petas disposições da lei Federal N.s
S.666/93 e demais legislações pertinentes.

O Edital, está ã disposição dos interessados no endereço supracitado, de 2» a 6i

Feira, no horário das 03:00 às 12:00 horas, onde também poderSo ser obtidos
esclarecimentos adicionais, custo do Edital 01 (uma) resma da papal AA.

Magalhães de Aimelda-MA, 19 de dezembro de 2023.

FRANCIEL PESSOA DA SILVA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N- 91/2023

A Prefeitura Municipal de Penalva/MA torna público que realizará no dia

05/01/2024, ãs O9:001i [horário de Brasília), o Pregão Eletrônico n' Bl/2023, cu)o objeto é
o registra de preços para futura e eventual aquisição de material esportivo para o Projeta

"Esporte na Escola", objeto do Processo Administrativo nn 030/2023-SEME0.
O edital encontra-se a disposição no endereço eletrônico:

https://portaldBcom pras.pBnalva.md.gov. br. Informações pelo e-mall
llcltacao.penalva@gmaLI.com

Penalva/MA. 19 de dezEmbra de 2023.

FREUD NORTON MOREIHA DOS SANTOS

Pregoelro

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO

, EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO

PROCESSO ADM 001.09/3023. 2= Termo de Aditamento ao Contrato n' 053/2031. CRM

SANTOSSOFTWARE.EIREU. CNPJ NS 12.996.028/0001-00. DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DESISTEMAS PARA
GESTÃO PUBLICA PARA PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO/MA. Adltar ao
Contrato 053/2023, no que dk respeita â vigência fica prorrogada por mais 12 meses com
inicio em 23/O4/2023 e término em 23/04/2024, nos termos da Cláusula Oeclma Quinta do

Contrato 053/2031 e do Art. 57, da Lei 8.666/93. Data da assinatura do Termo aditivo:
20/04/2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÀO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EXTRATO 00 SESUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' 501/2022. PROCESSO
ADMINISTRATIVO N5 DBfJ. 30.05/202 2-PMR, TOMADA DE PREÇOS N2 004/2022 -
CPUPMR,CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHAO/MA, pessoa iurldLca de
direito público Interno, Inscrito no CNPJ n" OS.232.SO1/O001-0O, por Intermádlo da
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER, neste ato representado pela

Senhora VALDIRENE COUTINHO DA CUNHA. CONTRATADA: E. RODRIGUES DOS REIS

CONSTRUÇÕES E CONSTRUTORA LTDA, Inscrita no CNPJ rfi 07.940.6S4/0001-44, neste ato

representada pelo Sr. EDVALEO RODRIGUES DOS REIS. OBJETO: O presente Termo Aditivo

tem como objeto prorrogação do prazo de execução e viglncla em mais 05 (sels| meses,
contados a partir de 30/13/2023 a 29/05/2024, do Contrato Administrativo n» 501/2022,

nos termos do art. 57, § l.1. IIe 53a. da Lei n.« 8.666, de 1993.DOIAÇAO ORÇAMENTÁRIA:
Órgão: RIACUÍO-MANJTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO-MDE. Unidade: SEC.
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE ELAZER. Açáo : Função: 27.SbfunçSo: B1I.Programa:
0721. Projeto/Atlvldade/Oper. Especial; 3-035, 27.812.07:1.1-035 - Construção, reforma e

adequação de módulos esportivos, FUNDAMENTO LEGAI: lei n° 8.666. e demais normas

pertinentes à espécie. DATA DA ASSINATURA: 29 do novembro de 2023.
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